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PLO 46/2024 (ME 036/2024)

 

 Segue parecer 

_

Mauro Renã Dos Reis Silveira 

Vereador Bancada MDB

Anexos:

Parecer_32_exec_46_2024.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Planejamento, Fiscalização e Controle

PARECER: 32/2024
PROCESSO:301/2022
MENSANGEM EXECUTIVA: 46/2024 MENSAGEM EXECUTIVA 36/2024
OBJETO DA MENSAGEM: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO
VALOR DE R$ 72.058,18 JUNTO A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA
2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: ARION BRAGA

Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Planejamento, Fiscalização e
Controle reunissem a fim de analisar o MENSANGEM EXECUTIVA 46/2024 ,
protocolado nesta casa que versa sobre:“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL POR EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 72.058,18 JUNTO A LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” .A
comissão verificou analisando a matéria que não encontra óbice referente à tramitação
do processo estando à mesma obedecendo ao previsto na legislação pertinente e sendo
de suma importância para o município o incentivo á cultura. Sendo assim emitimos
parecer FAVORÁVEL para tramitação da matéria.

Canguçu, 22 de Maio de 2024.

MARCELO ROMIG MARON MAURO SILVEIRA ARION BRAGA
PRESIDENTE/ PL VEREADOR BANCADA/MDB VEREADOR BANCADA/PP
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